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 PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

EDITAL Nº 019,  DE 6 DE MAIO DE 2025    
  

Dispõe sobre a convocação para função e contratação de 

candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado 

aberto pelo Edital nº 03/2023. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei...  

 

Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2023, realizado pelo Edital nº 03, de 18 

de outubro de 2023, homologado em 10 de janeiro de 2024 e prorrogado em 7 de janeiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

Convocar a candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2023 para assumir a 

função de Auxiliar de Serviços Internos, conforme abaixo descrito, para comparecer em data e local indicados 

no presente Edital, munida de seus documentos pessoais, a fim de manifestar interesse pela função oferecida 

e ser, ato contínuo, contratada na ordem de classificação. 

 

Função – AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS 

Nº de vagas: 1 (uma) 

Esquema de Convocação: 

Data 12 de maio de 2025 (segunda-feira). 

Horário: 8h15 

Local: Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

Endereço: Praça Dr. Emilio Henrique Ower Sandolth, nº 278 – Centro 

 

Classificação Nome do Candidato 

6º ADELAIDE LINA DA SILVA 

 

       Determinar que o Setor de Recursos Humanos proceda à respectiva contratação da candidata convocada 

acima pelo período de 12 de maio de 2025 a 11 de maio de 2026, obedecida a classificação final do Processo 

Seletivo nº 03/2023, homologado em 10 de janeiro de 2024 e prorrogado em 7 de janeiro de 2025. 

 

Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
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DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO DIA/HORÁRIO DA CONVOCAÇÃO 

 

Item 13.2 do Edital convocatório do Processo seletivo nº 03/2023 

 

Para a contratação, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente, os originais e as respectivas fotocópias 

simples ou cópia autenticada dos seguintes documentos:  

 

a) uma foto 3x4 recente; 

b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 

c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

d) cadastro de pessoa física - CPF 

e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 

f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a Função, de acordo com o quadro de funções deste 

Edital, devidamente reconhecida pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino; 

g) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 

h) certidão de casamento, quando for o caso; 

i) certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 

j) certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a 

condição de dependência; 

k) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) atestado de Saúde (a ser agendada pelo setor de RH) 

m) declaração, informando se exerce ou não outro Cargo, emprego ou Função pública no âmbito federal, 

estadual ou municipal; 

n) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 

o) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal (modelo fornecido no dia pelo setor de RH) 

p) declaração de bens; 

q) Carteira de Trabalho (CTPS); 

r) Comprovante de residência;  

s) conta corrente junto a Instituição Financeira Banco do Brasil. 

Item 13.3 do Edital nº 03/2023: Estará impedido de contratação o candidato que deixar de apresentar 

qualquer um dos documentos especificados acima, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos 

para contratação na Função. 
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PORTARIA Nº 196, DE 6 DE MAIO DE 2025. 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Benedito Leopoldino Sobrinho, sem prejuízo dos 

direitos de seu cargo de motorista de ambulância, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 

da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
 

Parágrafo único. A concessão da presente Licença Prêmio terá o gozo de 9 de maio de 2025 a 23 de 

maio de 2025, e refere-se ao período aquisitivo de 5 de abril de 1992 a 4 de abril de 1997. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
                                           Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 197, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Ilídio Aparecido Squebola, sem prejuízo dos direitos 

de seu cargo de Pedreiro, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, 

de 02 de abril de 1992. 
 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio será no período de 14 de julho de 2025 a 28 de julho 

de 2025, e refere-se ao período aquisitivo de 03 de junho de 2002 a 02 de junho de 2007. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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                                        Vista Alegre do Alto, 06 de maio de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 
    

PORTARIA Nº 198, DE 6 DE MAIO DE 2025. 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Soraia Bortoleto Fernandes, dispensa do 

Serviço Público Municipal no dia 7 de maio de 2025, por ter trabalhado na eleição em 15 de novembro de 

2020.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                          Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PORTARIA Nº 199, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de DANIEL LEITE DE 

FIGUEIREDO, para o cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, e dá outras providências. 
 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 
 

    RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica nomeado o Senhor DANIEL LEITE DE FIGUEIREDO, portador do RG nº 

340.22.17/SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº 078.888.504-99, PIS/PASEP nº 1.607.183.0003-7, para em 

jornada de tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo efetivo de Agente 
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Administrativo, referência V do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em 

decorrência da aprovação em 1º (primeiro) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 

12 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 
 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 
 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 
 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  
 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

                                          Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 200, DE 6 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de DEBORA CRISTINA 

XAVIER BRAGA DA SILVA, para o cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, e dá outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de abril de 1992... 
 

    RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica nomeada a Senhorita DEBORA CRISTINA XAVIER BRAGA DA SILVA,                          

portadora do RG nº 46.702.211-2/SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 427.356.038-06, PIS/PASEP                      nº 

207.12721.64-3, para em jornada de tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo 

efetivo de Agente Administrativo, referência V do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 

2023, em decorrência da aprovação em 2º (segundo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, 

homologado em 12 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 
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Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 
 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pela Funcionária a ser 

empossada em conjunto com a Autoridade Municipal. 
 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  
 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 201, DE 06 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de ALBINO AUGUSTO 

BALSANELLI JUNIOR, para o cargo de MOTORISTA, 

e dá outras providências. 
 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992... 
 

    RESOLVE: 
 

 Art. 1º Fica nomeado o Senhor ALBINO AUGUSTO BALSANELLI JUNIOR,                          

portador do RG nº 40.936.013-2/SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 354.521.988-73, PIS/PASEP                      nº 

1.615.390.034-9, para em jornada de tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo 

efetivo de Motorista, referência VIII do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em 

decorrência da aprovação em 2º (segundo) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 

12 de março de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 
 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 
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Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 6 de maio de 2025 • Edição 1931 • Página 7 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

7 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 

 
Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 
 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pelo Funcionário a ser 

empossado em conjunto com a Autoridade Municipal. 
 

§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  
 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

                                         Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 202 DE 6 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes 

como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 

10/2025 e nomeia equipe de apoio. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto... 
 

 Considerando a Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 2021... 
 

   RESOLVE: 
 

       Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do 

Pregão Presencial nº 10/2025, destinado a “aquisição de gêneros de limpeza, higiene e descartáveis” o 

qual terá sua abertura no dia 16 de maio de 2025 às 08:00 horas. 
 

       Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o 

processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 10/2025 e desempenhar as funções essenciais 

à execução da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 

2024  e demais normas aplicáveis à matéria. 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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       Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Maria Fernanda Cortezzi 

Cardoso, Joanisia Alves de Sousa Carvalho, Vera Lucia Terribele Basilio, Juliana Aparecida Gardini 

Fontanelli, Adriele de Jesus Lima Souza, Eunice Pereira dos Santos, para comporem a equipe de apoio do 

pregão supra. 
 

        Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos 

cargos e funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável 

pela condução do processo de licitação. 

 

        Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 6 de maio de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

TERMO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.420/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 041/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE ZELADORIA MUNICIPAL: SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, COMO RUAS, PRAÇAS, PARQUES E 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS. 

Diante das análises dos setores para visando a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços continuados de zeladoria municipal: serviços de limpeza, manutenção e conservação 

de espaços públicos, como ruas, praças, parques e equipamentos públicos, visando suprir 

demanda apresentada pela Secretaria de Administração e Governo. Nos termos da legislação 

apontada, ao referido procedimento de Dispensa, autorizo a emissão do termo contratual e demais 

atos com a empresa, VALQUIRIA PINHEIRO PORTO - ME, CNPJ sob o nº: 60.621.464/0001-47, 

no valor total de R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais). Vista Alegre do Alto, 06 

de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 

PROCESSO Nº 2.420/2025 

MODALIDADE: DISPENSA 

Nº 041/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE ZELADORIA MUNICIPAL: SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, COMO RUAS, PRAÇAS, PARQUES E 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS. 

Estando em conformidade, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos da Lei 

14.133/21, Artigo 75, II; do Decreto Municipal 5614 de 11 de janeiro de 2024 e Artigo 5º do Decreto 

Municipal 5617 de 19 de janeiro de 2024, visando a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de zeladoria municipal: serviços de limpeza, manutenção e 

conservação de espaços públicos, como ruas, praças, parques e equipamentos públicos, visando 

suprir demanda apresentada pela Secretaria de Administração e Governo; ratifico todos os 

procedimentos abordados em favor da empresa VALQUIRIA PINHEIRO PORTO - ME, CNPJ sob 

o nº: 60.621.464/0001-47, no valor total de R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais), 

conforme o Processo nº. 2.420/2025. Vista Alegre do Alto, 06 de maio de 2025. NELSON 

ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando os atos insertos nos autos do Processo Administrativo nº 2420/2025, em especial 

manifestações e justificativas apresentadas, bem como o parecer da Jurídico na Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação sob o nº 041/2025, que acolho como fundamento da decisão e 

esta integra para todos os fins, Nos termos do inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da lei 

14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis, HOMOLOGO a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços continuados de zeladoria municipal: serviços de limpeza, 

manutenção e conservação de espaços públicos, como ruas, praças, parques e equipamentos 

públicos, visando suprir demanda apresentada pela Secretaria de Administração e Governo. Por 

consequência ADJUDICO seu objeto à empresa com a proposta vencedora. Autorizo a lavratura 

dos termos contratuais e da respectiva Autorização de Fornecimento. Encaminhe ao setor de 

Licitações e Contratos Municipais para prosseguimento. Vista Alegre do Alto, 06 de maio de 

2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO/DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2420/2025 Procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, com a seleção da proposta de menor preço. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de zeladoria 

municipal: serviços de limpeza, manutenção e conservação de espaços públicos, como ruas, 

praças, parques e equipamentos públicos, visando suprir demanda apresentada pela Secretaria 

de Administração e Governo. Informações e propostas financeiras poderão ser acessados no site 

da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 

(https://transparencia.vistaalegredoalto.sp.gov.br/transparencia/) no link licitações. Vista 

Alegre do Alto, 06 de maio de 2025. NELSON ANTONIO ROZANI - PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 045/2025, COM A EMPRESA VALQUIRIA PINHEIRO PORTO - ME, TENDO   

POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE ZELADORIA MUNICIPAL: SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS, COMO RUAS, PRAÇAS, PARQUES E EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS, VISANDO SUPRIR DEMANDA APRESENTADA PELA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO. COM VIGÊNCIA DE 06/05/2025 A 05/07/2026. NO VALOR 

TOTAL DE R$ 62.700,00 (SESSENTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), REFERENTE 

PROCESSO DE COMPRA Nº.2.420/2025, DISPENSA Nº. 041/2025, NA DATA DE 06 DE MAIO 

DE 2025. 
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